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PARECER CONJUNTO Nº DAS COMISSÕES DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E 
DE FINANÇAS E ORÇAMENTO, SOBRE O PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 
011/2011  
O presente Projeto de Resolução, de autoria da Mesa Diretora da Câmara Municipal 
de São Paulo, “disciplina o afastamento de servidores da Câmara Municipal de São 
Paulo eleitos dirigentes de entidades sindicais ou classistas, e dá outras 
providências”.  
A iniciativa assegura o afastamento temporário dos servidores da Câmara Municipal 
de São Paulo de seus cargos ou funções quando eleitos e investidos em mandato de 
dirigente de entidade sindical ou classista, em consonância com as suas 
disposições.  
Disciplina que, para essa finalidade, poderão ser afastados para o exercício de 
mandatos de direção:  
I - dois servidores, quando se tratar da Associação de Servidores da Câmara 
Municipal de São Paulo, sendo um o presidente da entidade e o outro um membro 
da Diretoria, por ela escolhido;  
II - dois servidores, quando se tratar do Sindicato dos Servidores da Câmara 
Municipal e do Tribunal de Contas do Município de São Paulo, na mesma forma da 
parte final do inciso anterior;  
III - um servidor, quando se tratar de Federação à qual o Sindicato previsto no 
inciso anterior esteja filiado;  
IV - um servidor, quando se tratar de Confederação à qual a Federação prevista no 
inciso anterior esteja filiada.  
Dispõe, também, que o afastamento dos referidos servidores deve observar ao 
seguinte:  
I - terem sido eleitos e investidos estatutariamente para os cargos da Diretoria, no 
caso de afastamento para a Associação dos Servidores da Câmara Municipal de São 
Paulo e para o Sindicato dos Servidores da Câmara Municipal e do Tribunal de 
Contas do Município de São Paulo;  
II - os servidores deverão solicitar o afastamento à Mesa desta Câmara, por meio 
de requerimento, no qual deverão constar o nome, registro funcional, o cargo ou 
função e a respectiva unidade de lotação;  
III - os servidores deverão estar em exercício de cargo efetivo ou função há, no 
mínimo, 03 (três) anos;  
IV - os servidores deverão aguardar publicação da autorização de afastamento no 
Diário Oficial da Cidade.  
Estabelece que o período de afastamento corresponderá ao do mandato, podendo 
ser prorrogado no caso de reeleição e que, em se tratando de prorrogação de 
afastamento decorrente de reeleição, observar-se-ão, igualmente, as condições 
anteriormente descritas.  
Dispõe, por sua vez, que será causa de cessação automática do afastamento, a 
perda ou a interrupção do exercício do mandato, devendo o servidor e a Diretoria 
da entidade sindical comunicar, de imediato, o fato à Mesa, e o servidor reassumir, 
imediatamente, o exercício de seu cargo ou função, sob pena de incorrer em faltas 
ao serviço, a contar do dia seguinte ao da cessação do mandato.  
Dispõe, ainda, que o afastamento dar-se-á com todos os direitos e vantagens, 
especialmente:  
I - percepção do vencimento ou salário e das demais vantagens do cargo ou 
função;  
II - percepção da Gratificação Legislativa de Incentivo à Especialização e 
Produtividade, instituída pelo artigo 29 da Lei nº 14.381, de 10 de maio de 2007 e 
regulamentada pelo Ato 975/2007;  



III - cômputo do tempo de afastamento como de efetivo exercício, para todos os 
efeitos legais.  
Por fim, estabelece que o servidor deverá aguardar, em exercício, a publicação da 
autorização de seu afastamento no Diário Oficial da Cidade e que durante o período 
de afastamento, deverá continuar recolhendo as contribuições obrigatórias, na 
forma da legislação em vigor.  
A Comissão de Constituição, Justiça e Legislação Participativa manifestou se pela 
constitucionalidade e pela legalidade da proposta.  
A Comissão de Administração Pública, considerando o elevado interesse público de 
que se reveste a iniciativa, consigna voto favorável ao projeto.  
A Comissão de Finanças e Orçamento, quanto ao aspecto financeiro, nada tem a 
opor à propositura, visto que as despesas de sua execução serão cobertas por 
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.  
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